
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio ~O 722/2025’GAPRE

e
Urugnaiana, 02 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara M.nicipal de Urugualana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Exc&entíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente. em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgâmca do Munic~pio de Uriguaiana, vunos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 82212025 da Secretaria Municipal
de Saúde, cm resposta ao Oficio n° 1564/2025”DLEG, do Poder Legislativo, onde a
Vereadora Manoela Conte solicita informação, conforme documento em anexo.

Sendo o que tín1~amos para o momento, des,eço-rne com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosarnente

Carlos 4lberto Delgado
Prefeito MunicipaL

Davi4

Rta XV de No~-em,~c. 882 Fores: (55) 3412 6454
www.uruguaiana.s.gov.br
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CIn° 822/2025 - Gabinete

ESflDO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITSt4 MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA ML~NICIPAL DE SA(DE

Lírugaaiana, 01 de outubro de 2025.

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminkamenw.

5’-. Secreulrio Ad]unto,

Ao cumprimentá-lo cordialme rue, em atenção à c.i n° 154&2025/SEGOV refereme ao Oficio Execgtivo n°
1564 2625 DLEG, venn~ através de~za encaminhar resposta da Coordenação Atenção Primária a Saúde
desta SMS, acerca do ‘-eque’jmento da Vera. Ma’ioela Couto, para informações sobre um ireinamento
realizado pelo Batalhão do Cnoque, VjG dia 11 09 2925, na £SF 0i Rui Ramos, conforme segue na C.1 n°
421 2025 APSSMS ~ anexc

Sendo o que havia para o momento, ~‘oco-me à dkposição para eventuo)s esclarecimentos.

Atenciosamente.

Ane
Secretá,

Av Presidense Varg2s. ti0 29~9 — Centro — CE?: 9 7501-656 — Llruguafana”RS
Tele’one: (55v 39J]~3Ç3Q — Ramal: 3335— e-mtil: sazde~dJun~uaianc.’i gov.hr



ci no ‘.21 2025 AP» SMS

De: Coorde-iaçâo APS

Para: Gabinete da Secretaria

Assun o: Resposta ao O leio Execlivo n° 1564

VerÁ-o pela oresente prestar as informaç~es solicitadas. e~ arençac ao Oficie

do Executivo n° 1564.

Em relação ao Requerimento a° 1284 ca Vereadora Maroela couto. inhrmc

que o Batalnãc de Choque havia planejadc a real zação do referido treinamento, tendc

inclusive efetuado o isolamento das areas ad acen ec à Unidade Entretantc. nc

momento de sua execucão verificou-se que o isolnnto rão se niostra~a pleianente

adecuado. razão pela qLal, de forma imediata e we~e,tiva, o ~e nar~ento oi suspenso

AtencHosamente.

Brur~~i~~ Gonies

Dcutcca em Enfermagerr

c&~rdenadora da ~

Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Secretaria Municipal dc Saúde
Coordenação Atenção Primária à Saúde

1 raguaiana, 30 cc Setembro dc 2C25.

Prezado(a)
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PODER LEGI9.ATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO B0RGES DE MEDEIROS

OFÍCIO £XECUTWO N2 t-~’5~ /2025/DLEG

Uruguaiaria, 23 de setembro ce 2025.

A Sua Excelêrcia o Senhor
Carlos Alberto Delgaco de Daid
Prefeito
Nesta

ta a “Áunicipa i2 Governo
Assunto: Recuer informações. Data

Sen~ior Frefeito.

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Rec~jerinento ri! L284, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto P enário requerer a Vossa Excelênc a, através
da Secretaria M~nicipa cc Saúde, informações sobre um treinamento -eaiizado peio Batalhão
de Chcque, no dia 11 de setenbro do corrente, con utilização de substânc~s químicas em área
adjacente à ESF 01— Rui Ramos, consicerando:

- Que a dispersão da substância afetou diretamente pac2entes e tranalhadores
da unidade de saúde, ocasionando iritação nos olhos e vias respiratárias, além de reações
alérgicas;

- Que profissionais e pacientes precisaram util zar máscaras faciais, sem,
contuco, estarem totalmente rotegidos dos efeitos nocivos ca substância;

- Que houve recess dade de adaptar os atendimertos, mesmo diante das
condições inadequadas e de risco à saúde;

- Que nãc se admite qte cidadãos e trabalhacores se~arr expostos a tais
situações dewro de um espaço voltado à promoção e cuidado com a iida.
2. Em vista disso, requeremos -espostas para as seguintes peguntas:

a) Por qual razão os atendimentos ria ESF Cl — Rui Ramos rão foram suspensos
no dia 11/09, diante do episcdio que colocou em risco a saúde de pacientes e profissionais?

b) A Secretaria de SaCde recebeu comuni:ação prévia ou oficial do Batalhão de
Policiamento de Choque sobre a realização do refer do trehamento?

c) Quais medidas mediatas foram tomadas para garantir a segurança, o
acolhimento e a ntegridade dos trabalhadores da unidade e dos pacientes atingidos

d) Houve reg’seo oficial do ocorr do junto à Secretaria de Saúde e, em caso
positivo, quais providências foam adotadas no âmoito administativc?
3 O presente busca esclarecer as ações da Secretaria Municipa de Saúde diante de
situação grave e inadm ssfvel, na qual pacientes e trabalhadores do local ‘oram expostos aos
efeitos de gás lacrimogênio durante atendimento médico, em decorrência de treinam4to
realizado pelo Batalhão de Policiamento de Choque no dia 11/09/2025
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PODER LEG5LATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUSJALANA

~ALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

O ep s&jio comprometeu o furciDnamento da unidade, afetou diretamente a
saúde de cidadãos — ~icIus;ve pessoas em situa~o de ~tlnerabilidade, como idosos, gestantes
e :-ianças — e expôs profissionais a riscos cesnecessários em seu ambiente de tabalho.
E. É dever do Poder P~olico zelar pela segurança dos serviços de saúde e assegurar
cue episóchos dessa ratu-eza não se repitam. Por isso é inprescindível obter informações
ofidais ca Secretar~ Muricipal de Saúde quanto às ,edidas adotad~ e aos protocolos de
resposta garantindo trarsparência e a proteção da popu4ação.

Atenciosamente,

RLa Be,to Ma-tiris nQ 2619. .EP: 97501-520—URISUAIANA— ~S~TcWone: 55’ 3412-5977
°~gisa www,urugua ai-arsIeg.br E-mau: excedienteeurogua,anan.Ie~br
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